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LEI Nº. 2:977 DE 19 DE<FEVeREIR9.,DE 2Ó1 ó 
·"considera de-valor·Histó'rico.e Cultural a Estação 
Ferroviária de Uchoa e da outras providencias" .. · 

. . ~ '· 
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. jQSÉ CLÁL!DIO MARTINS, PREF!=ITO MUNICIPAL DE UCHOA, Estado de $ão 
Paulo, usando de sµas atribuições legais, Faz saber que·a _C$rriara Munic.ipal aprovou e ele sancicin!l e promulga_ 
a seguinte ,Lei: · • . · · · · 

· Art. 1° - Fica,. por lei, con~iderado como vaiar históriCÔ e dultural para o Muríicípi~ .de 
Üchqa, o "tmóvel corréspondénte a todo .o complexo imobiliário· da antiga Estação Fetroviária' (FEPASA) _situa.da· na 
Praça.B,uno Garlsio'.stnº, devendo·!\~ proceder à,sua i_n.scriç/ío ém:li;'.rO_p(ópfiÓ. . • .. . 

. .. , . :A,rt. 2°..:. O _imó,veJ cje que t;ata: o artigo a'nterior não ·pf'.>d~rá .em .<iuàlque; hipótese
0

ser 
ampliado, demolido ou mutilado, nem-'sem prévi<l .autorização especial' tla administraçãQ Municipal, ser ,rep,aradó, 
pintado ou restaurad6. · • · · · · · · • · • . ' . -· . 

' . '. ~ _, . . ' . / ,.. ·. . , 
. . • parágrafo Unic"o. - As- reparações, 'pintura·s e restatlrações somente serão· permitidas 

desdé q4e ·sejam necessárias -a obediência e_.:higi~ne, segurança ou conservação. ·da óriQioalidade do estilo 
.arquitetônico, ficando aquele ·que cometer-infração-ao artigo 2° sujei.to às·penas da Lei Federal nº 7.347/1985, em 
gue disciplina a.ação çivil pútili_ca por danos· aq mei,o ambiente e bens pairinioni<!is culiurais e mul4l de R~·1.o_oo. 
(UJTI.Mil) UF!Vi (U~idi:jde Fiscal do Municípiç,) vigente na dat~ da.infração. • ·, , · · . ·· 
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· · · · ' Art: 3° - O· Poder Execu)ivo Múniçipal ficá· autorizado-.a,determinar;a aberturâ ê:te 
~rDC!lSSO adm'inistrativQ dé tOmbamento,.através da Secretária Mllhicipal da Educação-e "Cultura.. · .. . . . . . . . ' 

,,_ \ ' 

· A:rt. 4° ~ A Rede FerrÓviá;i~ Féderat.' proprietária -do imóve(objétp desta·· Lei, se'rá 
cientific(lda dqs atos e formos desta .Lei no' prazÓ 'de ãté 30 .clias após a sua· publicação~ . • . . . 

. , ~· . . -. , ' 

r · Art. 5°·- o Exei:utivo Municipal, após regular pro;;sso àdminist~;!ivo, providenciará a 
inscrição. da, bem imóvel descrito no Artigo. 1°· no tombamento d0 Patrimônió Hi_siórico e 'Artlstlco· Nacional, do 
MÍnistério,EJa,Ed~cação e Cultura,. ·· . . . . , . . . . . 

'· 
· ART. 6° .- ~sta. Lei entrará _,ein. yigor na .·data de. sua pubiicação, revogadi:js as 

disposições ~m ·contrário, . , , · . 1 • 

Registre-se, Publique-se El. 
. ,,. . .. omun1que-se . 
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. eféitura MuAi<:jpal ~e -~choa,.19 de ~.eitereiro.d_e 2.010. 
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